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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.° 6.509, DE 2019

(Do Sr. Gustinho Ribeiro)

Dispde sobre a venda de artigos de conveniéncia e instalacao de caixa
eletrébnico em farmacias, drogarias e congéneres.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-5148/2013.

APRECIACAO:
Proposicao Sujeita a Apreciacdo do Plenario

PUBLICACAO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
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O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei acrescenta o artigo 3°-A; 3°-B e 3°-C a Lei n® 13.021, de 8 de

agosto de 2014, que dispGe sobre a venda de artigos de conveniéncia e instalacdo de caixa

eletronico em estabelecimentos licenciados para exercicio das atividades da farmacia,

drogaria e congéneres.

Art. 2°. A Lei n° 13.021, de 8 de agosto de 2014, que dispde sobre o exercicio e a

fiscalizacéo das atividades farmacéuticas, passa a vigorar com 0s seguintes artigos:

“3°-A, E permitida a venda dos seguintes artigos de

conveniéncia em estabelecimentos licenciados para

exercicio das atividades da farmacia, drogaria e congéneres:

1)

1)

1)
V)
V)

Y))
i)

produtos de higiene pessoal, incluindo o alcool,
perfumes e cosmeéticos;

liquidos e comestiveis de facil manipulacéo e
armazenagem, tais como biscoitos, doces,
chocolates, confeitos, temperos, farinhas, cereais,
massas, acucares, adogante, arroz, café, cha, leite
em po, laticinios, &gua mineral, refrigerantes, sendo
vedada a venda de bebidas alcoolicas;

produtos alimenticios para desportistas e atletas;
produtos dietéticos;

produtos e acessorios para teste fisico e exames
patoldgicos;

produtos, aparelhos e acessorios para bebés;
produtos diversos de pequenas dimensées como
pilhas, aparelhos de barbear, isqueiros, caixa de

fosforos, canetas, lapis, velas.” (NR).

“3°-B. Os produtos relacionados no art. 3°-B
deverdo ser expostos em prateleiras separadas das
que sdo utilizadas para o comércio e armazenagem

de medicamentos.” (NR).
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“3°-C. E permitida a instalacio de caixa de
autoatendimento bancério nas dependéncias das
farmacias, drogarias e congéneres.” (NR).

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Art. 4° Revogam-se as disposi¢Ges em contrario.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Lei que dispde sobre a permissdo de venda de artigos de
conveniéncia e instalacdo de caixa eletronico em estabelecimentos licenciados para exercicio
das atividades da farmécia, drogaria e congéneres.

O Brasil conta com mais de 87.794 farmacias e drogarias, segundo o Conselho
Federal de Farmécia, e de acordo com a Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria — ANVISA
— sempre foi permitida a venda de alimentos nas farmacias, desde que o empresario entre com
pedido formal de autorizagéo.

Contudo, o gue se verifica hoje em dia nos estabelecimentos farmacéuticos € que
essa ndo é a realidade do comércio brasileiro e o presente projeto de lei visa exatamente a
desburocratizacdo da venda de produtos de conveniéncia nesses locais.

A diversificacdo ja é tendéncia em paises da América do Norte e Europa. Essa
mudanca é uma evolucao, pois as farmacias sao pontos de grande fluxo e que pode servir ndo
sO para necessidades basicas, mas também de conveniéncia.

A maior preocupacao aqui é facilitar a vida do consumidor para que quando este
for a uma farmécia, drogaria ou congénere possa encontrar Ia diversos produtos de seu
interesse, inclusive o caixa eletronico, evitando perda de tempo e facilitando a vida dos
brasileiros.

Face a enorme relevancia do tema, conto com o apoio dos nobres pares para

analisar, aperfeicoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade. Sala das

Sessdes, em 17 de dezembro de 2019.

Deputado GUSTINHO RIBEIRO
SOLIDARIEDADE/SE
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LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
Coordenagéo de Organizagao da Informacéo Legislativa - CELEG
Servico de Tratamento da Informacéo Legislativa - SETIL
Secdao de Legislacdo Citada - SELEC

LEI N°13.021, DE 8 DE AGOSTO DE 2014

Dispde sobre o exercicio e a fiscalizacdo das
atividades farmacéuticas.

A PRESIDENTA DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO |
DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° As disposicOes desta Lei regem as agdes e servigos de assisténcia
farmacéutica executados, isolada ou conjuntamente, em carater permanente ou eventual, por
pessoas fisicas ou juridicas de direito publico ou privado.

Art. 2° Entende-se por assisténcia farmacéutica o conjunto de acGes e de servigos
que visem a assegurar a assisténcia terapéutica integral e a promocdo, a protecdo e a
recuperacdo da salde nos estabelecimentos publicos e privados que desempenhem atividades
farmacéuticas, tendo o medicamento como insumo essencial e visando ao seu acesso e ao seu
uso racional.

Art. 3° Farmacia é uma unidade de prestagdo de servigos destinada a prestar
assisténcia farmacéutica, assisténcia a salde e orientacdo sanitaria individual e coletiva, na
qual se processe a manipulagdo e/ou dispensacdo de medicamentos magistrais, oficinais,
farmacopeicos ou industrializados, cosméticos, insumos farmacéuticos, produtos
farmacéuticos e correlatos.

Paragrafo unico. As farmacias serdo classificadas segundo sua natureza como:

| - farméacia sem manipulacdo ou drogaria: estabelecimento de dispensagdo e
comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacéuticos e correlatos em suas embalagens
originais;

Il - farmacia com manipulacdo: estabelecimento de manipulacdo de foérmulas
magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacéuticos e
correlatos, compreendendo o de dispensacdo e o de atendimento privativo de unidade
hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assisténcia médica.

Art. 4° E responsabilidade do poder plblico assegurar a assisténcia farmacéutica,
segundo os principios e diretrizes do Sistema Unico de Saude, de universalidade, equidade e
integralidade.

FIM DO DOCUMENTO
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